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Indica ao Excelentíssimo Senhor Governador do
Estado  de  Mato  Grosso,  SILVAL  DA  CUNHA
BARBOSA, com cópia à Excelentíssima Senhora
Secretária  de  Estado  de  Educação,  ROSA
NEIDE SANDES DE ALMEIDA, a necessidade de
CONSTRUIR com urgência  a  Escola  Estadual
Luciene Cardoso de Oliveira, no município de
Peixoto de Azevedo/MT.

        Senhor Presidente, apresento à Vossa Excelência, a presente Indicação, em conformidade com o
disposto no art. 154, inciso VII c/c o art. 160 todos do Regimento Interno desta Casa de Leis, ouvido o
soberano Plenário, que seja encaminhado o presente expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador
Silval da Cunha Barbosa, com cópia à Secretária de Estado de Educação, Rosa Neide Sandes de
Almeida, a necessidade de CONSTRUIR com urgência a Escola Estadual Luciene Cardoso de Oliveira, no
município de Peixoto de Azevedo/MT.
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JUSTIFICATIVA

A Educação Estadual, quanto a Educação Municipal de Peixoto de Azevedo/MT, atualmente, encontra
dificuldade de estruturação e falta de atendimento pelo Poder Público, das reivindicações feitas pela
categoria educacional.

A Escola Estadual Luciene Cardoso de Oliveira encontra-se em mal estado de conservação, carecendo de
construção de outra Escola com urgência, pois da forma que está torna-se inviável a atividades dos
professores e principalmente compromete a qualidade do ensino no município.

Assim sendo, cumpre consignar que a Educação é um direito de todos e dever do Estado e da família,
devendo ser promovida com a colaboração da sociedade, visando o pleno desenvolvimento da pessoa,
consagrado constitucionalmente, no seu art. 205.    

A educação é um direito humano fundamental em si mesmo, sendo essencial para o desenvolvimento da
pessoa e para garantir o gozo de outros direitos, notadamente, o da cidadania.

Pelos motivos acima justificados solicito aos meus Pares que aprovem a presente Indicação, tendo em vista
que trata de assunto de extrema relevância e de interesse público premente, sobre assunto que se não for
solucionado urgentemente pode comprometer a qualidade do ensino do município de Peixoto de
Azevedo/MT.

 

Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 12 de Novembro de 2013

 

Zeca Viana
Deputado Estadual


